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1. INTRODUÇÃO 

 

O resumo aborda a respeito da relação entre os Planos Diretores municipais, as 

ocupações em áreas de risco e os desafios impostos pelas mudanças climáticas. Apresenta 

considerações sobre o crescimento desordenado das cidades, a vulnerabilidade das 

populações de baixa renda e a importância da integração de políticas públicas, destacando 

as obrigações introduzidas pela Lei 12.608/2012 no Estatuto da Cidade, com ênfase no 

mapeamento de áreas de risco, medidas de prevenção, drenagem urbana e regularização 

fundiária, concluindo que os Planos Diretores devem ser continuamente revisados, 

integrando estratégias de mitigação, adaptação e proteção socioambiental no planejamento 

urbano. 

2. O CONTEXTO BRASILEIRO DIANTE DO CRESCIMENTO DAS CIDADES E DAS 

OCUPAÇÕES EM ÁREAS DE RISCO. 

O Brasil vivencia, historicamente, o problema das ocupações irregulares, agravado 

nas últimas décadas pelos efeitos das mudanças climáticas, afetando principalmente a 

população de baixa renda, em decorrência, em especial, por fatores como o déficit 

habitacional e a exclusão do mercado formal de moradia, tendo por única alternativa de 

moradia a ocupação de áreas ambientalmente sensíveis como encostas e margens de rios. 

Esse processo de segregação socioespacial aprofunda as vulnerabilidades sociais, como 
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apontam Ferri (2024)3 e Ferreira (2024)4, reforçando o ciclo da pobreza e da exposição a 

desastres naturais. A intensificação dos fenômenos climáticos, como enchentes e 

deslizamentos, coloca as cidades brasileiras, tanto capitais quanto municípios menores, sob 

a necessidade de adotarem estratégias de mitigação e adaptação às mudanças climáticas 

(Espíndola; Ribeiro, 20205; Saleme; Bonavides, 20226). 

A situação aqui apontada, decorre, também, das omissões do poder público quanto a 

ausência de fiscalização à impedir a ocupação de áreas inadequadas à habitação (Reani et 

al., 2020)7. Acrescente-se a isso o impacto das ações antrópicas em larga escala, como o 

desmatamento ilegal, principal fonte de emissões de gases de efeito estufa no país (Sousa; 

Silva, 2023)8. 

Desse modo, as ocupações em áreas de risco surgem como uma das consequências 

direta desse processo, representando um dos desafios para o cumprimento da meta do ODS 

11, que busca tornar as cidades inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis. A falta de 

infraestrutura e o crescimento informal ampliam as vulnerabilidades urbanas, exigindo 

respostas mais efetivas por parte do poder público. 
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3. PLANO DIRETOR NO CONTEXTO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

 

Os efeitos negativos das Mudanças Climáticas, como o aquecimento global,  impõem 

riscos crescentes às cidades. Os impactos, como ondas de calor e eventos extremos de 

chuva, têm exigido a revisão dos instrumentos de planejamento urbano. Como observam 

Marques et al. (2023)9 e Drumond (2023)10 o tempo para adoção de medidas efetivas está se 

esgotando, demandando maior articulação de políticas públicas e integração entre diferentes 

esferas de governo. 

O planejamento urbano é assim essencial à proteção ambiental, orientando ações de 

prevenção e adaptação local, a partir de uma abordagem integrada, envolvendo aspectos 

climáticos, hídricos, de drenagem urbana e de uso do solo, não limitado apenas ao 

planejamento do crescimento urbano, mas também estabelecendo medidas de  antecipação, 

adaptação e mitigação dos impactos climáticos. 

A partir das alterações introduzidas pela Lei 12.608/2012, o Plano Diretor, como 

decorrência da política urbana, prevista nos artigos 182 e 183 da Constituição Federal, 

tornou-se também obrigatório para os municípios com áreas suscetíveis a deslizamentos, 

inundações e outros desastres, indicando medidas de prevenção, gestão de riscos e controle 

do uso e ocupação do solo, promovendo a integração entre planejamento urbano, recursos 

hídricos, defesa civil, mobilidade, gestão de resíduos e proteção das áreas verdes urbanas, 

dentre outros elementos.  

Cabe aqui o destaque que diante das inovações trazidas pela Política Nacional de 

Proteção e Defesa Civil (Lei 12.608/12), considerando as determinações introduzidas no 

artigo 42-A do Estatuto da Cidade, os Planos Diretores de municípios com áreas de risco 

precisam considerar em suas diretrizes: 

 

I – Parâmetros de uso e ocupação do solo para promover diversidade e geração de 

emprego. 
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II – Mapeamento das áreas de risco. 

III – Planejamento de ações de prevenção e realocação da população. 

IV – Medidas de drenagem urbana. 

V – Diretrizes para a regularização fundiária e criação de Zonas Especiais de Interesse 

Social (ZEIS). 

VI – Diretrizes para preservação e ocupação das áreas verdes. 

 

Diante do contido no dispositivo acima indicado, é importante aqui igualmente frisar, 

a necessidade de que a legislação de uso parcelamento do solo local, a partir das diretrizes 

estabelecidas pelo plano diretor, esteja igualmente articulada com os demais  instrumentos 

de planejamento urbano, dentre eles, a lei de zoneamento, a partir das informações 

constantes das cartas geotécnicas de suscetibilidade de riscos e de aptidão de urbanização, 

com a definição e indicação das áreas passíveis ou não de licenciamento urbano para fins de 

ocupação.     

Por fim, destaca-se que o Decreto 10.692/2021 regulamentou o Cadastro Nacional de 

Municípios com Áreas de Risco, reforçando a necessidade dos municípios nele indicados, 

passem a incorporar em seus Planos Diretores as diretrizes da política nacional de proteção 

e defesa civil, buscando garantir que a prevenção de desastres deixe de ser um tema 

secundário para se tornar um eixo central do planejamento territorial. 

 

4. Considerações Finais. 

 

Considerando o panorama exposto no presente resumo, é possível observar ser o 

Plano Diretor importante instrumento de enfrentamento às mudanças climáticas nos 

municípios brasileiros, o que indica a necessidade de revisão contínua dos instrumentos de 

planejamento, integração entre diferentes políticas públicas e fortalecimento da capacidade 

institucional dos municípios para estabelecer estratégias com vistas à prevenção, mitigação 

e adaptação às mudanças climáticas. 
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